PARTE II

CRIMES ELEITORAIS E PROCESSO PENAL ELEITORAL
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AÇÃO PENAL

Competência – Foro privilegiado

“Competência. Crime eleitoral praticado por prefeito. Nexo de causalidade.

A existência de nexo de causalidade, considerado o exercício de mandato e

o crime, é conducente, de início, à atuação do Tribunal Regional Eleitoral.

Competência. Crime eleitoral praticado por prefeito. Nexo de causalidade.

Cassação do mandato. Com a cassação do mandato, tem-se o afastamento

da prerrogativa de foro no que voltada à proteção do cargo, e não do

cidadão. Inconstitucionalidade do § 1o do art. 84 do Código de Processo

Penal, com a redação imprimida pela Lei no 10.628/2002 – ADI no 2.797,

relator Ministro Sepúlveda Pertence, julgamento de 15.9.2005.”

(Ac. no 519, de 15.9.2005, rel. Min. Marco Aurélio.)

“Competência. Ação penal. Agente ex-prefeito. Arts. 39, § 5o, inciso II, da

Lei no 9.504/97 e 84, § 1o, do Código de Processo Penal. O crime tipificado

no inciso II do § 5o do art. 39 da Lei no 9.504/97 não é de agente,

considerada a prática de ato administrativo. Deixa-se de ter a incidência, de

início, do § 1o do art. 84 do Código de Processo Penal, mostrando-se

dispensável o exame da constitucionalidade ou não deste último

dispositivo”.

(Ac. no 518, de 15.9.2005, rel. Min. Marco Aurélio.)

“(...) Recurso especial. Art. 299, CE. Reexame. Impossibilidade. Exprefeito.

Foro especial. Art. 84, CPP. Perpetuação. Não-ocorrência.

Prescrição. Afastada. A perpetuação do foro especial por prerrogativa de

função somente se dá nos casos relativos a atos administrativos ligados ao

exercício da função (art. 84, § 1o, CPP). Precedentes. O recebimento da
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denúncia e a sentença condenatória interrompem o curso prescricional (art.

117, I e IV, CP). Não decorrido o lapso de quatro anos, mesmo admitindo o

trânsito em julgado para o Ministério Público, não cabe deferir habeas

corpus para decretar a prescrição. (...)”

(Ac. no 4.804, de 12.5.2005, rel. Min. Luiz Carlos Madeira.)

“Ação penal. Crime. Art. 334 do Código Eleitoral. Competência. Foro por

prerrogativa de função. Não-aplicação. Art. 84 do Código de Processo

Penal, com a nova redação dada pela Lei no 10.628. Constitucionalidade da

norma. Discussão. Prescrição. Pretensão punitiva. Art. 109, V, do Código

Penal. Configuração. Extinção da punibilidade 1. A antiga Súmula-STF no 394

dispunha sobre a competência especial por prerrogativa de função, que

dizia respeito a qualquer crime cometido no exercício funcional. A nova

redação do art. 84, § 1o, do Código de Processo Penal, restringiu a

aplicação dessa competência tão-somente àquelas hipóteses em que os fatos

imputados sejam relativos a atos administrativos ligados ao exercício da

função, o que vem sendo seguido por este Tribunal Superior. Precedentes.

Agravo de instrumento provido. Declarada, de ofício, a extinção da

punibilidade dos recorrentes, em face da prescrição da pretensão punitiva

pela pena em abstrato.”

(Ac. no 4.623, de 6.5.2004, rel. Min. Fernando Neves.)

“Crime. Condenação. Foro por prerrogativa de função. Prorrogação. Nãoconfiguração.

(...) 1. Se ao tempo do oferecimento da denúncia, a Súmula

no 394 do egrégio Supremo Tribunal Federal já estava cancelada, esse

Pretório Excelso não tinha mais competência para processar e julgar aquele

que teve decretada a perda de mandato de deputado federal. 2. A

perpetuação do foro por prerrogativa de função prevista na Lei no 10.628/

2002, diploma que alterou o art. 84 do Código de Processo Penal, somente

incide em relação a fatos imputados relativos a atos administrativos no

exercício da função. (...)”

(Ac. no 21.401, de 13.4.2004, rel. Min. Fernando Neves.)

“Ação penal. Crime. Corrupção eleitoral. Juiz. Competência. Prorrogação.

Foro por prerrogativa de função. Ausência. Art. 84 do Código de Processo

Penal, com a nova redação dada pela Lei no 10.628/2002. Art. 78, III, do

CPP. Não-aplicação. 1. Para a incidência e a perpetuação do foro por
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prerrogativa de função, o art. 84 do CPP, com a nova redação dada pela Lei

no 10.628/2002, exige que os fatos imputados sejam relativos a atos

administrativos ligados ao exercício da função. Precedente: Acórdão no

471. 2. A regra do art. 78, III, do CPP, estabelece que, nas hipóteses de

determinação de competência por conexão ou continência, predominará no

concurso de jurisdições de diversas categorias a de maior graduação, regra

que não se aplica ao caso em exame, por ausência de qualquer foro

privilegiado. Recurso improvido.” NE: “(...) os fatos a ele imputados datam

de período anterior ao seu mandato de prefeito” o qual findou no decorrer

do processo, tornando incompetente o TRE perante quem foi oferecida a

denúncia.

(Ac. no 64, de 4.3.2004, rel. Min. Fernando Neves.)

Defesa prévia

“Prefeito. Ação penal de competência originária de TRE. Duas notificações

para apresentar defesa. Erro judiciário que não aproveita ao recorrente.

Ausência de prejuízo. Intempestividade da defesa ofertada após a segunda

notificação. Não-conhecimento. Denúncia fundada em inquérito policial.

Cerceamento de defesa. Não-ocorrência. Harmoniza-se com a

jurisprudência o entendimento segundo o qual a resposta à notificação do

acusado em ação penal de competência originária de TRE é faculdade

deste, dela não se conhecendo quando apresentada fora do prazo. Hipótese

na qual, mesmo sem conhecer a defesa prévia, uma vez que fora

apresentada a destempo, a Corte Regional recebeu a denúncia lastreada em

inquérito policial por entender preenchidos os requisitos aplicáveis à

espécie. Precedentes. Agravo desprovido.”

(Ac. de 4.4.2006 no AgRgREspe no 24.888, rel. Min. Gilmar Mendes.)

“(...) A não-apresentação de defesa prévia não constitui causa de nulidade

do processo, uma vez que sua apresentação é facultativa. Nesse sentido,

RHC no 54.431, Plenário, HC no 51.463, 2a Turma, HC no 69.034, 1a Turma,

todos do STF (...)”.

(Ac. no 21.520, de 12.8.2004, rel. Min. Peçanha Martins.)
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Independência de instâncias

“Habeas corpus. Trancamento. Ação penal. Inexistência. Ofensa ao art. 5o,

XXXVII, da CF/88. Coisa julgada. Independência. Esferas cível-eleitoral e

criminal. Apuração. Igualdade. Fatos: ação de investigação judicial

eleitoral e ação penal (art. 299 do CE). Existência. Justa causa.

Prosseguimento. Denúncia. Descrição. Crime em tese. Recebimento.

Ordem denegada.” NE: “As esferas de responsabilização cível-eleitoral e

criminal são independentes e os mesmos fatos que não foram hábeis a

demonstrar abuso em sede de investigação judicial eleitoral, podem vir a

configurar crime eleitoral.”

(Ac. de 13.9.2006 no HC no 535, rel. Min. Cesar Asfor Rocha.)

NE: Ementa não transcrita por não reproduzir a decisão quanto ao tema.

Trecho do voto condutor: “(...) a decisão que afastou a procedência da

representação, ante a ausência de provas para configuração da alegada

captação ilícita de sufrágio, não impede o prosseguimento de ação penal

com base nos mesmos fatos”.

(Ac. no 84, de 14.6.2005, rel. Min. Humberto Gomes de Barros.)

NE: Ementa não transcrita por não reproduzir a decisão quanto ao tema.

Trecho do parecer do Ministério Público contido na decisão agravada

transcrita no relatório: “Ao passo que a decisão transitada em julgado

discutiu a existência de irregularidades de natureza cível nas contas do

candidato a prefeito (...), os presentes autos versam sobre irregularidades

no âmbito penal das contas do comitê financeiro do partido (...)”. Trecho do

voto condutor: “Cumpre ter presente a independência das esferas

administrativa, cível e penal, isso sem considerar-se que, no caso, as ações

em cotejo dizem respeito a contas de certo candidato e a contas do comitê

financeiro (...)”.

(Ac. no 67, de 3.5.2005, rel. Min. Marco Aurélio.)

Princípio da indivisibilidade

“Habeas corpus. Corrupção ativa e passiva. Ação penal pública. Princípio

da indivisibilidade. Ofensa. Inexistência”. NE: “(...) quando se fala em
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ofensa ao princípio da indivisibilidade, necessário observar o que dispõe o

art. 48 do Código de Processo Penal, que cuida tão-somente de ação penal

privada. (...)”

(Ac. no 490, de 14.9.2004, rel. Min. Peçanha Martins.)
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Generalidades

“(...) 2. Por igual turno, restou consignado que: ‘(...) nos termos do

art. 138, § 1o, do CPC, o agravante deveria ter argüido exceção de

suspeição em desfavor do membro do Parquet estadual na primeira

oportunidade em que lhe coube falar nos autos, o que, de fato, não ocorreu,

restando atingida pela preclusão, conforme bem observado pelo aresto a

quo’ (fl. 224). (...)”

(Ac. de 10.10.2006 no AgRgAg no 7.128, rel. Min. José Delgado.)

“(...) Denúncia. Condenação. Aliciamento. Eleitor. Fornecimento.

Transporte. Art. 11, III, da Lei no 6.091/74 c.c. o art. 29, caput, do Código

Penal. (...) I – A participação de membro do Ministério Público na fase

investigatória criminal não acarreta o seu impedimento ou suspeição para o

oferecimento da denúncia (Súmula-STJ no 234).”

(Ac. no 4.723, de 17.8.2004, rel. Min. Peçanha Martins.)
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Argüição de inelegibilidade

Generalidades

“(...) 1. A tese de que o recorrente José Lavelli de Lima, candidato ao cargo

de prefeito de Bragança Paulista em 2004, deveria ser excluído da

investigação criminal foi rejeitada no aresto embargado. 2. Tratando-se da

pessoa que mais seria beneficiada com o sucesso de representação

maliciosa contra seu adversário político no pleito, não há motivo para o

imediato trancamento das investigações que recaem sobre si, sobre a

coligação a que pertence e sobre os advogados que a representam

judicialmente. (...)”

(Ac. de 10.10.2006 nos EDclRHC no 97, rel. Min. José Delgado.)

Concentração de eleitores

Generalidades

“Crime. Condenação. (...) Autoria e materialidade. Dosimetria de pena.

Análise. Correspondência. Prova dos autos. Exame. Inadmissibilidade.

Reexame de prova. Vedação. (...) Concentração de eleitores. Art. 302 do

Código Eleitoral. Revogação. Parte final do dispositivo (...) 3. O exame das

alegações de não-comprovação de autoria e materialidade, bem como da

análise da correspondência dos fundamentos da dosimetria da pena com as

provas dos autos, exige o reexame do conjunto fático-probatório, o que é

inadmissível em sede de recurso especial (...). 5. O dispositivo que tipifica
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a concentração ilegal de eleitores (art. 302 do Código Eleitoral) teve

somente revogada a sua parte final pelo disposto no art. 11, inciso III, da

Lei no 6.091/74. (...)”

(Ac. no 21.401, de 13.4.2004, rel. Min. Fernando Neves.)

Corrupção eleitoral

Caracterização

“Recurso ordinário. Habeas corpus. Ordem denegada. Corrupção eleitoral.

Abolitio criminis. Não-ocorrência. Prescrição. Afastada. Sursis processual.

Art. 89 da Lei no 9.099/95. Não-incidência. O art. 41-A da Lei no 9.504/97

não alterou a disciplina do art. 299 do Código Eleitoral, no que permanece

o crime de corrupção eleitoral incólume. (...)” NE: “Em verdade,

responderá pelo art. 299 do Código Eleitoral tanto o candidato quanto

qualquer pessoa que praticar as figuras típicas ali descritas. A diferença é

que o candidato infrator também estará sujeito às sanções de multa e

cassação do registro ou diploma a que alude o art. 41-A, devidamente

apurado mediante a realização do procedimento previsto no art. 22 da Lei

no 64/90.”

(Ac. no 81, de 3.5.2005, rel. Min. Luiz Carlos Madeira.)

“Habeas corpus. Trancamento. Inquérito policial. Requisição. Juiz

eleitoral. Apuração. Distribuição de próteses dentárias. Crime. Corrupção

eleitoral. Art. 299 do Código Eleitoral. (...) 1. A prática do crime capitulado

no art. 299 do Código Eleitoral pode ser cometido inclusive por quem não

seja candidato, uma vez que basta, para a configuração desse tipo penal,

que a vantagem oferecida esteja vinculada à obtenção de votos. 2. Para

analisar a alegação de supostos vícios na busca e apreensão ocorrida, que

embasou o pedido de requisição para instauração de inquérito policial, é

necessário o exame aprofundado das provas, o que não é possível em

habeas corpus. Recurso improvido”.

(Ac. no 65, de 11.5.2004, rel. Min. Fernando Neves.)

“Eleitoral. Agravo regimental. Agravo de instrumento. Crime de corrupção

eleitoral (art. 299 do Código Eleitoral). Não-configuração. Alegação de

justa causa afastada. 1. Constitui constrangimento ilegal a apuração de
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fatos que desde logo não configuram o crime de corrupção. 2. Decisão

agravada mantida por seus próprios fundamentos. 3. Agravo regimental a

que se nega provimento.” NE: “No caso, segundo consta do acórdão

regional, o ora recorrido, candidato, foi preso em flagrante no aeroporto do

Maranhão, por portar a quantia de R$371.000,00 (trezentos e setenta e um

mil reais), não havendo nos autos prova de oferecimento de vantagens para

obtenção de votos, hábil a responsabilizá-lo pelo crime de corrupção

eleitoral ou outro delito (...)”

(Ac. no 4.470, de 20.4.2004, rel. Min. Carlos Velloso.)

“Agravo regimental. Crime eleitoral. Condenação pela prática dos crimes

previstos nos arts. 299 do Código Eleitoral e 299 do Código Penal.

Reexame de prova. Agravo regimental improvido.” NE: Prefeito e

vereadores “(...) usaram do expediente de desmembramento dos tributos

para tapear os eleitores, dando a entender que pagando a TSU, estavam

quites com o IPTU também (...)”. Quando instaurado inquérito civil para

apuração, o prefeito expediu um decreto falso para legalizar a atividade.

(Ac. no 21.155, de 15.4.2004, rel. Min. Ellen Gracie.)

Crime contra a honra

Caracterização

“Ação penal. Crimes contra a honra. Decisão regional. Procedência parcial.

Recurso especial. Alegação. Violação. Art. 324 do Código Eleitoral.

Calúnia. Não-configuração. Imputação. Ausência. Fato determinado. 1. A

ofensa de caráter genérico, sem indicação de circunstâncias a mostrar fato

específico e determinado, não caracteriza o crime de calúnia previsto no

art. 324 do Código Eleitoral. (...)”

(Ac. de 31.10.2006 no AgRgREspe no 25.583, rel. Min. Caputo Bastos.)

“Ação penal. Condenação. Calúnia. Art. 324 do Código Eleitoral. Nota.

Jornal. Fato. Afirmação genérica. Não-caracterização. Divulgação de fato

inverídico ou difamação. Enquadramento. Impossibilidade. Prescrição da

pena em abstrato. 1. A afirmação genérica não é apta a configurar o crime

de calúnia, previsto no art. 324 do Código Eleitoral, sendo exigida, para a
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caracterização desse tipo penal, a imputação de um fato determinado que

possa ser definido como crime. 2. Impossibilidade de se enquadrar o fato

nos tipos previstos nos arts. 323 do Código Eleitoral, que se refere à

divulgação de fato inverídico, ou art. 325 do mesmo diploma, que diz

respeito ao crime de difamação, em face da ocorrência da prescrição pela

pena em abstrato para esses delitos. Recurso especial provido a fim de

declarar extinta a punibilidade.”

(Ac. no 21.396, de 19.2.2004, rel. Min. Peçanha Martins, red. designado Fernando

Neves.)

Falsidade ideológica

Caracterização

“(...) Transferência eleitoral. Declaração. Terceiro. Falsidade. 1. A

jurisprudência do TSE entende que ‘para a adequação do tipo penal

previsto no art. 350 do Código Eleitoral é necessário que a declaração falsa

prestada para fins eleitorais seja firmada pelo próprio eleitor interessado, e

não por terceiro’ (REspe no 15.033/GO, rel. Min. Maurício Corrêa, DJ de

24.10.97). (...)”

(Ac. de 2.5.2006 no REspe no 25.417, rel. Min. José Delgado.)

“Habeas corpus. Recurso ordinário. Trancamento. Ação penal. Falsidade

ideológica. Indícios. Materialidade e autoria. 1. O tipo do art. 350 do

Código Eleitoral pressupõe que o agente, ao emitir documento, omita

declaração que devesse dele constar ou insira declaração falsa. (...)”

(Ac. de 11.4.2006 no RHC no 95, rel. Min. Caputo Bastos.)

“Falsidade documental. Prestação de contas. Arts. 350 do Código Eleitoral

e 20 e 21 da Lei no 9.504/97. O crime formal do art. 350 do Código

Eleitoral, presente a prestação de contas regida pela Lei no 9.504/97,

pressupõe ato omissivo ou comissivo do agente, ou seja, haver subscrito o

documento no qual omitida declaração ou inserida declaração falsa ou

diversa da que deveria constar.”

(Ac. no 482, de 17.6.2004, rel. Min. Luiz Carlos Madeira, rel. designado Min.

Marco Aurélio.)
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Prova

“Habeas corpus. Recurso ordinário. Trancamento. Ação penal. Falsidade

ideológica. Indícios. Materialidade e autoria. 1. O tipo do art. 350 do

Código Eleitoral pressupõe que o agente, ao emitir documento, omita

declaração que devesse dele constar ou insira declaração falsa. (...) 3. Em

se tratando de declaração de domicílio, embora o inciso III do art. 8o da Lei

no 6.996/82 exija apenas a indicação em requerimento, nos termos do inciso

I, a declaração do eleitor se faz para os fins e efeitos legais e,

principalmente, sob as penas da lei (art. 350 do Código Eleitoral). Recurso

em habeas corpus a que se nega provimento.”

(Ac. de 11.4.2006 no RHC no 95, rel. Min. Caputo Bastos.)

Falsificação de documento público

Prova

“Habeas corpus. Suspensão dos efeitos do acórdão regional que manteve

sentença condenatória (art. 348, §§ 1o e 2o, do Código Eleitoral).

Inexistência de constrangimento ilegal. 1. Não se presta o processo de

habeas corpus ao exame aprofundado de provas. 2. Ordem denegada.” NE:

“(...) 14. Desse modo, desnecessária a realização do exame pericial

requerido, pela alteração constatada ictu oculi, ainda mais quando levado

em conta que a prova técnica, nos crimes de falso, não é obrigatória e

indispensável, podendo ser suprida por outras provas coligidas durante a

instrução criminal. Na espécie, seria medida inócua e meramente

procrastinatória. 15. Assim, presentes nos autos os documentos alterados e

outros meios de prova que demonstram a ocorrência da adulteração,

prescindível o exame de corpo de delito, ante a falta de interesse prático na

sua realização (...)”

(Ac. no 472, de 16.3.2004, rel. Min. Carlos Velloso.)

Inscrição eleitoral fraudulenta

Caracterização

“Recurso em habeas corpus. Instauração de inquérito policial.

Determinação. Juiz eleitoral. Art. 260 do Código Eleitoral. Apreensão de
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declarações. Finalidade eleitoral. Alistamento. Transferências eleitores.

Configuração. Crime eleitoral em tese. (...)” NE: O art. 290 do Código

Eleitoral “refere-se a induzir alguém, abrangendo a conduta de instigar,

incitar ou auxiliar terceiro a alistar-se fraudulentamente, aproveitando-se de

sua ingenuidade ou de sua ignorância”.

(Ac. no 68, de 19.4.2005, rel. Min. Luiz Carlos Madeira.)

Transporte de eleitor

Caracterização

“(...) Transporte de eleitores. Dolo específico. Não-comprovação. Lei

no 6.091/74, arts. 5o e 11. Código Eleitoral, art. 302. Para a configuração do

crime previsto no art. 11, III, da Lei no 6.091/74, há a necessidade de o

transporte ser praticado com o fim explícito de aliciar eleitores. (...)”

(Ac. no 21.641, de 19.5.2005, rel. Min. Luiz Carlos Madeira.)

“Habeas corpus. Crime capitulado no art. 11, III, da Lei no 6.091/74. (...)

Sentença trânsita em julgado. (...) Incompetência da Justiça Eleitoral.

Afastada. Atipicidade da conduta. Alegação isolada e em descompasso com

as provas colhidas ao longo da instrução criminal. Ordem denegada.” NE:

“Paciente foi preso em flagrante quando transportava eleitores

gratuitamente no dia do pleito (...). Constatou-se ainda que o paciente

portava a quantia de R$300,00 (trezentos reais) em notas de R$10,00 (dez

reais) e material de campanha pertencente a seu pai, candidato a vereador

naquele pleito”.

(Ac. no 478, de 16.12.2003, rel. Min. Luiz Carlos Madeira.)
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Emendatio ou mutatio libeli

“Recurso especial. Procuração. Protesto de juntada posterior. Trancurso in

albis do prazo solicitado. Atos tidos por inexistentes. Condenação criminal.

Arts. 290 e 350 do Código Eleitoral. Alegação de afronta aos arts. 384 do

Código de Processo Penal e 364 do Código Eleitoral. Não-ocorrência.

Emendatio libeli (art. 383 do CPP). Ocorrência. A mutatio libeli (art. 384

do CPP) ocorre quando o juiz, com amparo nos fatos apurados, verifica

elemento não exposto, explícito ou implicitamente, na peça acusatória, apto

a desfigurar a qualificação jurídica proposta. ‘Não há falar em nulidade da

decisão condenatória por infringência ao contraditório, em face da

ocorrência da emendatio libeli (art. 383, do CPP) e não mutatio libeli (art.

384, do CPP), pois a nova classificação concretizou-se na simples correção

da capitulação legal, em face dos fatos suficientemente narrados na peça

acusatória, sendo desnecessária a abertura de prazo para manifestação da

defesa’. (...)”

(Ac. no 21.595, de 17.5.2005, rel. Min. Luiz Carlos Madeira.)
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DENÚNCIA

Generalidades

“Habeas corpus. Trancamento. Ação penal. Art. 299 do Código Eleitoral.

(...) Denúncia. Inépcia. Não-caracterização. (...) 3. Não se afigura inepta

denúncia em que são indicadas a exposição do fato tido como delituoso,

com suas circunstâncias, a qualificação dos acusados, a classificação do

crime e o rol de testemunhas, conforme previsão dos arts. 41 do Código de

Processo Penal e 357, § 2o, do Código Eleitoral. Denegação da ordem.”

(Ac. de 5.12.2006 no HC no 545, rel. Min. Caputo Bastos.)

“Recurso especial. Denúncia. Art. 299 do Código Eleitoral. Violação.

Inexistência. Elemento subjetivo do tipo. Materialidade. Reexame de fatos

e provas. 1. Aferir o acerto ou desacerto na decisão que recebeu a denúncia,

ao argumento de que o fato narrado evidentemente não constitui crime, ou a

inexistência de comprovação da materialidade e da autoria da conduta,

demandaria o revolvimento de fatos e provas, vedado nesta instância a teor

da Súmula-STJ no 7. 2. Precedentes: AgRg no Ag no 4.657, rel. Min.

Fernando Neves, DJ de 6.8.2004; AgRg no Ag no 4.657, rel. Min. Fernando

Neves, DJ de 6.8.2004; REspe no 15.697, rel. Min. Maurício Corrêa, DJ de

29.10.99. 3. Recurso especial eleitoral não conhecido.”

(Ac. de 9.11.2006 no REspe no 26.110, rel. Min. José Delgado.)

“(...) Crime de falsificação de documento público. Prazo para oferecimento

de denúncia. Natureza administrativa. Precedentes. 1. Na decisão que

apreciou o agravo de instrumento, asseverou-se que: ‘(...) a alegação de que o

direito do Ministério Público Estadual de oferecer a denúncia encontrava-se
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precluso deve ser afastada, pois, consoante jurisprudência pacífica no

âmbito deste sodalício, o prazo para oferta da denúncia encartado no art.

357 do Código Eleitoral detém natureza meramente administrativa, não

havendo, dessa forma, extinção da punibilidade’(...).”

(Ac. de 10.10.2006 no AgRgAg no 7.128, rel. Min. José Delgado.)

“Habeas corpus. Crime capitulado no art. 11, III, da Lei no 6.091/74 (...).

Sentença trânsita em julgado. Alegação de nulidade da denúncia extemporânea.

Preclusão. Incompetência da Justiça Eleitoral. Afastada. (...)”

(Ac. de 16.12.2003 no HC no 478, rel. Min. Luiz Carlos Madeira.)
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HABEAS CORPUS

Cabimento

“Habeas corpus. Transporte ilegal de eleitores. Condenação. Trânsito em

julgado. Instância. Supressão. Revisão criminal. Não-cabimento. 1. O

exame, em sede de habeas corpus, de matéria não apreciada pela sentença

condenatória implica supressão de instância. 2. O habeas corpus não se

presta para examinar alegações que objetivam a revisão de decisão

transitada em julgado. Ordem denegada.”

(Ac. de 10.10.2006 no HC no 544, rel. Min. Caputo Bastos.)

“Ação penal. Sentença condenatória. Trânsito em julgado. Nulidade.

Inexistência. Cumprimento espontâneo, ademais, da pena imposta.

Constrangimento ilegal não caracterizado. HC denegado. Denega-se pedido

de habeas corpus contra sentença penal transitada em julgado, se não há

ilegalidade processual alguma por pronunciar.”

(Ac. de 1o.8.2006 no HC no 492, rel. Min. Cezar Peluso.)

“Habeas corpus. Ação penal. Decisão condenatória. Constrangimento

ilegal. Alegação. Execução provisória. Improcedência. Pretensão.

Rediscussão. Causa. Writ. Impossibilidade. 1. Em face da ausência de

execução provisória de decisão que, em ação penal, condenou os pacientes,

não há falar em constrangimento ilegal. 2. O habeas corpus não se presta,

em princípio, como substitutivo de recurso próprio ou como discussão

aprofundada de fatos e provas. Denegação da ordem.”

(Ac. de 6.6.2006 no HC no 534, rel. Min. Caputo Bastos.)
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“Representação. Art. 41-A da Lei no 9.504/97. Denúncia. Art. 299 do

Código Eleitoral. Recebimento. Habeas corpus. Requisitos. Art. 41 do

Código de Processo Penal. Cumprimento. Constrangimento ilegal. Nãoconfiguração.

Trânsito em julgado. Ausência. Impossibilidade. Exame.

Provas. 1. Não constitui constrangimento ilegal o recebimento de denúncia

em relação a fato apurado em representação eleitoral ainda não transitada

em julgado. 2. O habeas corpus não se presta, em princípio, como

substitutivo de recurso próprio ou discussão aprofundada de fatos e provas.

Denegação da ordem.”

(Ac. de 18.5.2006 no HC no 536, rel. Min. Caputo Bastos.)

“Habeas corpus. Recurso ordinário. Trancamento. Ação penal. Falsidade

ideológica. Indícios. Materialidade e autoria. (...) 2. Presentes indícios de

materialidade e autoria, não se dá justa causa para trancamento da ação

penal. (...) Recurso em habeas corpus a que se nega provimento.”

(Ac. de 11.4.2006 RHC no 95, rel. Min. Caputo Bastos.)

“Habeas corpus. Trancamento. Ação penal. Existência. Justa causa.

Prosseguimento. Denúncia. Descrição. Crime em tese. Recebimento.

Alegação. Ofensa aos arts. 5o, LVII, e 93, IX, CF. Afastada. Ordem

denegada.” NE: “A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que

a possibilidade de trancamento da ação penal na via estreita do habeas

corpus só é possível em situações de evidente falta de justa causa,

consubstanciada na ausência de suporte probatório mínimo de autoria de

materialidade, extinção da punibilidade ou atipicidade manifesta do fato, de

modo que não se tranca a ação penal quando a conduta narrada na denúncia

configura, em tese, crime.”

(Ac. de 28.3.2006 no HC no 527, rel. Min. Cesar Asfor Rocha; no mesmo sentido

os acórdãos de 24.10.2006 no HC no 521 e de 13.9.2006 no HC no 535, do mesmo

relator.)

“Recurso de habeas corpus. Condenação criminal. Processo. Suspensão.

Impossibilidade. Provimento negado. (...)” NE: “Preliminarmente, cabe-nos

analisar se este recurso tem aptidão para desconstituir o decreto

condenatório acobertado pela coisa julgada. O habeas corpus não é, em

tese, o meio idôneo para desconstituir tal decisão.”

(Ac. de 21.3.2006 no RHC no 71, rel. Min. Humberto Gomes de Barros.)
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“Habeas corpus. Trancamento. Ação penal. Crimes. Art. 347 do Código

Eleitoral e arts. 12, caput, 330 e 331, c.c. o art. 69 do Código Penal. 1. O

trancamento de ação penal mediante habeas corpus é medida excepcional

somente cabível quando, pela simples enunciação, o fato não constituir

crime. 2. Hipótese em que não demonstrada a justa causa para trancamento

da ação penal, dado que as condutas apuradas não se revelam, de plano,

atípicas, e o habeas corpus não se presta para exame aprofundado de

provas. 4. Possibilidade de reiteração de habeas corpus, desde que tenha

havido julgamento definitivo do writ anteriormente impetrado. É a

jurisprudência do STF: HC no 79.776/RS, rel. Min. Moreira Alves, DJ

3.3.2000; HC no 79.748/RJ, rel. Min. Celso de Mello, DJ 23.6.2000; e HC

no 81.782/SP, rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 7.6.2002. 5. A reiteração de

habeas corpus, entretanto, somente pode ocorrer uma única vez. Nesse

sentido se pronunciou o STF no HC no 80.648, rel. Min. Nelson Jobim, DJ

de 21.6.2002. 6. Impossibilidade de impetração de habeas corpus como

substitutivo de recurso próprio. (...)”

(Ac. no 525, de 27.10.2005, rel. Min. Caputo Bastos.)

“Ação penal. Justa causa. Trancamento. Excepcionalidade. O trancamento

da ação penal na via do habeas corpus pressupõe o descompasso dos fatos

narrados na denúncia com a ordem jurídica, surgindo no campo da

excepcionalidade maior.”

(Ac. no 90, de 29.9.2005, rel. Min. Marco Aurélio.)

“(...) Habeas corpus. Revisão criminal. Sentença. Trânsito em julgado.

Impossibilidade. Não-provimento. O habeas corpus não é meio adequado

para exame de alegações que visem a revisão de decisão criminal com

trânsito em julgado. (...)” NE: Trecho da decisão agravada: “O pedido de

habeas corpus enfrenta decisão da juíza da 39a Zona Eleitoral/RS que,

acolhendo pedido formulado pelo Ministério Público Eleitoral, em razão do

trânsito daquela decisão, determinou que a Câmara Municipal declare

‘extinto o mandato eletivo do vereador (...)’.”

(Ac. no 516, de 23.8.2005, rel. Min. Humberto Gomes de Barros.)

“Recurso em habeas corpus. Trancamento da ação penal. Discussão sobre

fatos e prova. Impossibilidade. 1. Presentes os pressupostos configuradores

da materialidade do delito e os indícios de sua autoria, resta caracterizada a
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justa causa para o prosseguimento da ação penal. 2. O trancamento de ação

penal, em se cuidando de fatos típicos, não cabe, em princípio, na via do

habeas corpus em que é interditada a discussão sobre prova e fatos. (...)”

(Ac. no 66, de 30.6.2005, rel. Min. Gilmar Mendes.)

“Recurso em habeas corpus. Provas. Exame. Impossibilidade. Ação penal.

Trancamento. Justa causa. Ausência. Provimento negado. Habeas corpus

não é meio próprio para exame aprofundado de provas. Se a denúncia

descreve fato típico, mostra a materialidade e indícios da autoria, não se

configura a justa causa para o trancamento da ação penal.”

(Ac. no 85, de 14.6.2005, rel. Min. Humberto Gomes de Barros.)

“Recurso em habeas corpus. (...) Crime eleitoral em tese. O habeas corpus

é meio próprio para trancar a ação penal, por ausência de justa causa,

quando desponta prontamente a atipicidade da conduta. (...)”

(Ac. no 68, de 19.4.2005, rel. Min. Luiz Carlos Madeira; no mesmo sentido o Ac. no 82,

de 12.5.2005, rel. Min. Luiz Carlos Madeira.)

“Habeas corpus. Crimes. Corrupção eleitoral (art. 299 do CE) e corrupção

ativa (art. 333 do CP). Audiência de instrução e julgamento.

Constrangimento ilegal. Liminar. Indeferimento. Ausência de justa causa.

Trancamento da ação penal. Impossibilidade ante a verificação das

descrições das condutas tidas como violadas. O trancamento da ação penal

pela via do habeas corpus é admitido quando se verifica de plano, sem

qualquer exame do conjunto probatório, a atipicidade da conduta ou a

inexistência de elementos que demonstrem a autoria. Ordem denegada.”

(Ac. no 494, de 17.3.2005, rel. Min. Luiz Carlos Madeira.)

“(...) Condenação pelo crime do art. 299 do Código Eleitoral. Comprovação

da materialidade e autoria do delito. Inexistência de constrangimento ilegal.

1. A firme fundamentação do acórdão regional quanto à materialidade e à

autoria do delito afasta a alegação de inexistência de justa causa, não sendo

o habeas corpus sucedâneo de apelação. (...)”

(Ac. no 501, de 16.11.2004, rel. Min. Carlos Velloso.)

“Habeas corpus. Pedido. Trancamento. Inquérito policial. Fato. Objeto.

Representação eleitoral. 1. Não configura constrangimento ilegal a

instauração de inquérito policial fundada em fato apurado em representação
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eleitoral, tendo em vista que a notícia trazida nesta ação caracteriza, em

tese, aliciamento de eleitores, sendo plenamente justificável a requisição

formulada pelo Ministério Público Eleitoral. 2. As alegações de

cerceamento de defesa, ausência de provas e descumprimento das

disposições previstas na Resolução no 21.575/2003 devem ser apreciadas na

própria representação, sendo descabida, para tanto, a utilização da presente

via. Denegação da ordem.”

(Ac. no 507, de 16.11.2004, rel. Min. Caputo Bastos.)

“(...) Crimes. Arts. 323 e 324 do Código Eleitoral. Justa causa.

Configuração. 1. O trancamento de ação penal por meio de habeas corpus é

medida de exceção e somente pode ser admitido quando o fato mencionado

não constitui crime, quando evidenciada pela simples enunciação dos fatos

que inexiste qualquer elemento indiciário que dê base à acusação ou

quando ocorrer a extinção da punibilidade. 2. Hipótese em que resta

demonstrada a justa causa para prosseguimento da ação penal, uma vez que

as condutas apuradas não se revelam, ao menos em tese, atípicas, tendo

sido a denúncia adequadamente instruída, contendo um suporte probatório

mínimo apto a autorizar a instauração da ação. 3. O habeas corpus não se

presta para exame aprofundado de provas, o que se faz necessário para

exame de todas as alegações formuladas pelo impetrante. (...)”

(Ac. no 500, de 4.11.2004, rel. Min. Caputo Bastos.)

“(...) Ação penal. Trancamento. Conduta. Atipicidade. Provas. Análise

aprofundada. Impossibilidade. Provimento negado. Não são suscetíveis de

apreciação, em sede de habeas corpus, questões envolvendo fatos

complexos e controvertidos, dependentes de prova. (...)”

(Ac. no 479, de 3.8.2004, rel. Min. Humberto Gomes de Barros.)

“Habeas corpus. Eleição 2002. Art. 299, CE. Prisão em flagrante.

Ilegalidade. Liminar. Ordem concedida. Concede-se a ordem quando

manifesta a ilegalidade da prisão em flagrante.” NE: Prisão ocorrida

quando da execução de mandado de busca e apreensão de materiais

relacionados à captação de sufrágio. “Quando ocorreu a autuação da prisão

em flagrante, de há muito estava encerrada a votação concernente ao pleito

de 2002.”

(Ac. no 457, de 1o.6.2004, rel. Min. Humberto Gomes de Barros.)
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“Habeas corpus. Crime capitulado no art. 11, III, da Lei no 6.091/74.

Sucedâneo de apelação ou revisão criminal. Impossibilidade. Sentença

trânsita em julgado (...). Incompetência da Justiça Eleitoral. Afastada. (...)

Ordem denegada.”

(Ac. no 478, de 16.12.2003, rel. Min. Luiz Carlos Madeira.)

Competência

Generalidades

“Agravo regimental. Habeas corpus. Constrangimento. Ato. Juiz eleitoral.

Competência. Tribunal Regional Eleitoral. A competência para processar e

julgar habeas corpus contra ato de juiz eleitoral é do Tribunal Regional

Eleitoral, sob pena de invasão de competência e supressão de instância.

Agravo regimental a que se nega provimento.”

(Ac. de 11.5.2006 no AgRgHC no 540, rel. Min. Caputo Bastos.)

Extensão da ordem

“Habeas corpus. Pedido de extensão de ordem concedida por TRE. Nãoconhecimento.

(...) 1. Não compete ao TSE o exame da extensão de ordem

de habeas corpus concedida por TRE, devendo ser o pedido formulado ao

Tribunal que prolatou a decisão que se quer ver estendida. (...)”

(Ac. no 475, de 25.3.2004, rel. Min Ellen Gracie.)
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Generalidades

“Habeas corpus. Trancamento de ação penal. Descabimento. Inexistência

de justa causa. 1. Não se presta o processo de habeas corpus ao exame

aprofundado de provas. 2. Ausência de constrangimento ilegal por ter a

ação penal prosseguido normalmente em seus ulteriores termos,

encontrando-se em fase de alegações finais. 3. Ordem denegada.” NE:

Transporte irregular de eleitores no dia anterior à eleição. “A Corte já se

manifestou no sentido de que a falta de individualização da conduta não se

mostra hábil ao trancamento de ação penal, dada a impossibilidade de

formulação de juízo sobre a procedência ou não da acusação antes de

concluída a instrução criminal (...) Não verifico o constrangimento ilegal

para o paciente, visto que presentes a tipicidade da conduta e indícios de

autoria”

(Ac. no 379, de 16.3.2004, rel. Min. Carlos Velloso.)
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Generalidades

“Agravo regimental. Instauração de inquérito policial. Requisição judicial.

Ministério Público. Usurpação de suas funções. Inocorrência. A mera

requisição de instauração de inquérito na fase pré-processual não implica o

exercício indevido das funções ministeriais asseguradas pela Carta Magna

na fase processual, que se inaugura com o oferecimento da denúncia.

Agravo regimental desprovido.”

(Ac. de 23.2.2006 no AgRgREspe no 24.740, rel. Min. Gilmar Mendes.)
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Investigação administrativa

“Recurso de habeas corpus. Condenação criminal. Processo. Suspensão.

Impossibilidade. Provimento negado. (...)” NE: “O recorrente não tem

razão no tocante às provas levadas aos autos pelo Ministério Público. É que

o Parquet é legitimado para requerer diligências investigatórias capazes de

subsidiar denúncia ou ação penal. (...)”

(Ac. de 21.3.2006 no RHC no 71, rel. Min. Humberto Gomes de Barros.)

“Falsidade documental. Prestação de contas. Arts. 350 do Código Eleitoral

e 20 e 21 da Lei no 9.504/97. O crime formal do art. 350 do Código

Eleitoral, presente a prestação de contas regida pela Lei no 9.504/97,

pressupõe ato omissivo ou comissivo do agente, ou seja, haver subscrito o

documento no qual omitida declaração ou inserida declaração falsa ou

diversa da que deveria constar.” NE: “Os argumentos da incompetência do

Ministério Público para a realização do inquérito, maculando e

contaminando a prova sob os auspícios da doutrina dos frutos da árvore

envenenada, podem ser desprezados. É que a denúncia foi apresentada com

base no Inquérito Policial-SR-DPF/PR no 997/2001. (...) Identifica-se, por

conseguinte, no inquérito policial, a existência de prova autônoma, em

relação àquela do Ministério Público (...). Não tivemos o surgimento do

inquérito a partir de procedimento que ganharia, na visão do leigo, o rótulo

de inquérito ministerial, porque procedido pelo Ministério Público. (...) A

juntada posterior ao processo, de peças colhidas (...) pelo Ministério

Público, não contamina a instauração do inquérito (...)”

(Ac. no 482, de 17.6.2004, rel. Min. Luiz Carlos Madeira, rel. designado

Min. Marco Aurélio.)
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“(...) Procedimento administrativo. Encerramento. Alegação de invasão de

competência e ilegitimidade do Ministério Público. O objeto do habeas

corpus é o encerramento, suspensão ou remessa à Polícia Federal de

procedimento administrativo investigatório. Fato superveniente. Remessa

do procedimento à Polícia Federal pelo presidente do TRE/PR. Perda de

objeto. Satisfeito um dos pedidos alternativos da impetração, resulta

prejudicado o habeas corpus. Ampliação dos termos do pedido inicial.

Descabimento. O habeas corpus não se presta para análise da eficácia da

prova produzida em processamento administrativo, passível de ser

apreciada no âmbito do contraditório. (...)”

(Ac. no 47, de 27.3.2003, rel. Min. Luiz Carlos Madeira.)
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Execução

“Habeas corpus. Prisão domiciliar. Inexistência de prova inequívoca de sua

necessidade. 1. A prisão domiciliar é de natureza extraordinária. Só deve

ser concedida em situação excepcional, com demonstração inequívoca da

sua necessidade para garantir tratamento à saúde de paciente portador de

doença gravíssima. 2. Prestígio ao acórdão a quo que, com base nos fatos

existentes nos autos, negou a ordem de habeas corpus. 3. Denegação da

ordem. Liminar revogada.”

(Ac. de 25.9.2006 no HC no 539, rel. Min. José Delgado.)

“Pena. Execução. Ante o princípio da não-culpabilidade – art. 5o, inciso

LVII, da Constituição Federal – a execução de pena pressupõe o trânsito em

julgado da decisão condenatória. Recurso da defesa. Parâmetros do

pronunciamento do órgão revisor. Mandado de prisão. Descabe, sem

recurso do estado-acusador, do Ministério Público, alterar o

pronunciamento do juízo, no que condicionados os efeitos do decreto

condenatório à preclusão na via recursal.”

(Ac. no 495, de 7.4.2005, rel. Min. Marco Aurélio.)

Fixação

“Habeas corpus. Crime de desobediência (art. 347 do Código Eleitoral).

Dosimetria. Fixação da pena acima do mínimo. Falta de fundamentação.

Necessidade de indicação objetiva de eventuais circunstâncias favoráveis e

desfavoráveis do art. 59 do Código Penal. Precedentes: STF e STJ.
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Evidenciado que não foram sopesadas todas as circunstâncias judiciais para

a dosimetria da pena-base, tem-se que a simples referência a apenas uma

delas é insuficiente para a exasperação da reprimenda. Prescrição

antecipada. Reconhecida a exasperação na fixação da pena-base, qualquer

que seja a redução importará na prescrição da pretensão punitiva. Habeas

corpus concedido para anular a individualização da pena e declarar extinta

a punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva”.

(Ac. no 485, de 27.5.2004, rel. Min. Luiz Carlos Madeira.)
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PRESCRIÇÃO

Generalidades

“Processo criminal eleitoral. Suspensão. Lei no 9.099/95. Aplicável ao

processo eleitoral é o disposto no art. 85 da Lei no 9.099/95. Processo.

Anulação. Prescrição. Uma vez transcorrido tempo a complementar o prazo

prescricional, impõe-se a concessão da ordem de ofício.”

(Ac. de 9.5.2006 no HC no 533, rel. Min. Marco Aurélio.)

“Habeas corpus. Trancamento. Ação penal. Crimes. Art. 347 do Código

Eleitoral e arts. 12, caput, 330 e 331, c.c. o art. 69 do Código Penal. (...) 7.

Improcedência da alegação de prescrição do crime de desobediência

previsto no art. 347 do CE, com vistas a afastar a competência da Justiça

Eleitoral, ensejando a remessa dos autos à Justiça Comum, uma vez que a

pena máxima em abstrato é de um ano, de modo que a prescrição só se

daria se, da data do fato até o recebimento da denúncia, tivessem

transcorrido quatro anos, nos termos do art. 109, inciso V, do Código Penal.

(...)”

(Ac. no 525, de 27.10.2005, rel. Min. Caputo Bastos.)

“(...) O recebimento da denúncia e a sentença condenatória interrompem o

curso prescricional (art. 117, I e IV, CP). Não decorrido o lapso de quatro

anos, mesmo admitindo o trânsito em julgado para o Ministério Público,

não cabe deferir habeas corpus para decretar a prescrição. Agravo

regimental conhecido e não provido.”

(Ac. no 4.804, de 12.5.2005, rel. Min. Luiz Carlos Madeira; no mesmo sentido o

Ac. no 81, de 3.5.2005, rel. Min. Luiz Carlos Madeira.)
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“Habeas corpus. Crime de desobediência (art. 347 do Código Eleitoral).

Dosimetria. Fixação da pena acima do mínimo. Falta de fundamentação.

Necessidade de indicação objetiva de eventuais circunstâncias favoráveis e

desfavoráveis do art. 59 do Código Penal. Precedentes: STF e STJ.

Evidenciado que não foram sopesadas todas as circunstâncias judiciais para

a dosimetria da pena-base, tem-se que a simples referência a apenas uma

delas é insuficiente para a exasperação da reprimenda. Prescrição

antecipada. Reconhecida a exasperação na fixação da pena-base, qualquer

que seja a redução importará na prescrição da pretensão punitiva. Habeas

corpus concedido para anular a individualização da pena e declarar extinta

a punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva.”

(Ac. no 485, de 27.5.2004, rel. Min. Luiz Carlos Madeira.)

“Ação penal. Crime. Art. 334 do Código Eleitoral. (...) Prescrição.

Pretensão punitiva. Art. 109, V, do Código Penal. Configuração. Extinção

da punibilidade. (...) Declarada, de ofício, a extinção da punibilidade dos

recorrentes, em face da prescrição da pretensão punitiva pela pena em

abstrato”.

(Ac. no 4.623, de 6.5.2004, rel. Min. Fernando Neves.)

“Ação penal. Condenação. Calúnia. Art. 324 do Código Eleitoral. Nota.

Jornal. (...) Divulgação de fato inverídico ou difamação. Enquadramento.

Impossibilidade. Prescrição da pena em abstrato. (...) 2. Impossibilidade de

se enquadrar o fato nos tipos previstos nos arts. 323 do Código Eleitoral,

que se refere à divulgação de fato inverídico, ou art. 325 do mesmo

diploma, que diz respeito ao crime de difamação, em face da ocorrência da

prescrição pela pena em abstrato para esses delitos. Recurso especial

provido a fim de declarar extinta a punibilidade.”

(Ac. no 21.396, de 19.2.2004, rel. Min. Peçanha Martins, red. designado Fernando

Neves.)
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PRISÃO CAUTELAR

Generalidades

“Habeas corpus. Apelação. Réu preso. Prazo para julgamento do recurso.

Interposta apelação por réu preso, condenado em primeiro grau, com a

recomendação de que não pode recorrer em liberdade, deve o Tribunal ad

quem julgar o recurso no menor tempo possível. Demora injustificada de

tal julgamento é razão de deferimento de habeas corpus para que o réu

aguarde tal julgamento em liberdade. Ordem deferida.”

(Ac. de 3.10.2006 no HC no 554, rel. Min. José Delgado, red. designado Min.

Gerardo Grossi.)

“Prisão em flagrante. Constrangimento ilegal. Caracterização. Prisão com

contornos de antecipação ilegal de pena. Precedentes. Liminar deferida.

Concessão da ordem. É ilegal a prisão preventiva que, sem amparo na lei,

constitui antecipação de pena eventual.”

(Ac. de 28.6.2006 no HC no 537, rel. Min. Cezar Peluso.)

“Habeas corpus. (...) Não-persistência dos motivos que ensejaram a

decretação da custódia cautelar. (...) 3. O art. 316 do Código de Processo

Penal prevê a revogação da prisão preventiva quando não mais subsistam as

razões que fundamentaram a sua decretação. 4. Ordem deferida para

revogar o decreto de prisão preventiva, sem prejuízo de nova decretação, se

tanto se fizer necessário por fatos supervenientes.”

(Ac. de 25.3.2004 no HC no 475, rel. Min Ellen Gracie.)
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Busca e apreensão

“Mandado de segurança. Entidade religiosa. Determinação da medida de

busca e apreensão por juiz eleitoral. Processo administrativo. Crime

eleitoral. Transferência irregular de títulos eleitorais. Concessão parcial.

Recurso ordinário. Ofensa ao princípio do devido processo legal ou do

promotor natural. Inexistência. Cerceamento à liberdade de culto ou

violação à intimidade. Não-ocorrência. Manutenção da decisão regional.

(...)”

(Ac. no 327, de 19.4.2005, rel. Min. Luiz Carlos Madeira.)

Interrogatório

“(...) Não viola o princípio do devido processo legal ato praticado na

vigência do art. 359 do Código Eleitoral, em sua redação anterior.” NE: “O

fato de que o Código Eleitoral não previa o interrogatório do acusado não

implicava violação ao princípio do devido processo (...)”.

(Ac. no 21.523, de 2.9.2004, rel. Min. Humberto Gomes de Barros.)

“Habeas corpus. (...) Alegada nulidade devido a não-realização de

interrogatório. Lei no 10.732/2003. (...) 2. Interrogatório. Os atos

processuais praticados sob a vigência da redação anterior do art. 359 do

Código Eleitoral são válidos, não sendo atingidos pela redação dada pela

Lei no 10.732, de 5.9.2003, a qual é aplicável apenas aos atos processuais

praticados a partir da data de sua publicação. (...)”

(Ac. no 475, de 25.3.2004, rel. Min. Ellen Gracie; no mesmo sentido o Ac. de

28.3.2006 no AgRgAg no 6.198, rel. Min. Caputo Bastos.)
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RECURSO

Desistência

“Agravo regimental. Agravo de instrumento. Desistência. Ministério

Público. Impossibilidade. Rejeição de denúncia. Reexame de prova. 1. O

Ministério Público não pode desistir de recurso interposto, regra que se

aplica às instâncias especiais. (...)”

(Ac. no 4.657, de 15.6.2004, rel. Min. Fernando Neves.)

Embargos infringentes e de nulidade

Cabimento

“Embargos infringentes e de nulidade. Justiça Eleitoral. Admissibilidade.

Art. 609, parágrafo único, Código de Processo Penal. Aplicação

subsidiária. Art. 364 do Código Eleitoral. Recurso. Exclusividade. Defesa.

1. Os embargos infringentes e de nulidade constituem recurso criminal

dirigido ao próprio Tribunal que proferiu a decisão, têm nítido caráter

ofensivo e de retratação e buscam a reforma do julgado embargado pelo

voto vencido favorável ao acusado. 2. Ainda que as cortes regionais

eleitorais sejam órgãos que não se fracionam em turmas, câmaras ou

seções, não há exceção prevista no art. 609 do CPP, no sentido de não

serem cabíveis os embargos infringentes e de nulidade contra decisão do

Pleno do próprio Tribunal. 3. Conquanto no Código Eleitoral haja a

previsão de um sistema processual especial para apuração dos crimes

eleitorais, que prestigia a celeridade no processo e julgamento desses

delitos, essa mesma celeridade não pode ser invocada para negar ao réu o
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direito de interpor um recurso exclusivo, que a lei lhe assegura, previsto

apenas para situações em que haja divergência na Corte Regional. (...)”

(Ac. no 4.590, de 17.6.2004, rel. Min. Fernando Neves.)

Prazo em dobro

“Crime. Condenação. (...) Defensor dativo. Prazo em dobro. Não-aplicação.

(...) 7. O prazo em dobro, assegurado pela Lei no 1.060/50, é um direito

garantido aos defensores públicos e àqueles que exercem cargos públicos

equivalentes e não aos defensores dativos.”

(Ac. no 21.401, de 13.4.2004, rel. Min. Fernando Neves.)
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SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO E TRANSAÇÃO

Generalidades

“Recurso em habeas corpus. Trancamento de investigação. Ausência de

justa causa. Não-ocorrência. Existência de fortes indícios da prática de

crime eleitoral. Recurso não provido. 1. Os juízos de primeiro e segundo

graus reconheceram a má-fé dos autores de investigação judicial eleitoral,

que teriam narrado fato distinto do efetivamente ocorrido com a finalidade

de burlar o julgador e prejudicar seus adversários no pleito eleitoral. 2. A

existência de fortes indícios da prática do crime capitulado no art. 25 da

Lei Complementar no 64/90 desautoriza o prematuro trancamento das

investigações destinadas a apurar a efetiva ocorrência do delito. 3. Recurso

não provido.” NE: “Por considerar configurado o delito, o Dr. Promotor de

Justiça requereu a realização de audiência para transação penal dada a

menor potencialidade ofensiva do crime.”

(Ac. de 1o.8.2006 no RHC no 97, rel. Min. José Delgado.)

“(...) Matéria criminal. Art. 290 do Código Eleitoral. Condenação.

Suspensão condicional do processo. Prerrogativa. Ministério Público. Nãooferecimento.

Possibilidade. Critérios. Subjetivos. (...) A proposta de

suspensão condicional do processo é prerrogativa do Ministério Público,

que pode, motivadamente, deixar de oferecê-la. (...)”

(Ac. de 29.6.2006 no AgRgREspe no 25.845, rel. Min. Caputo Bastos.)

“Habeas corpus. Liminar. Deferimento. Sursis processual (art. 89 da Lei

no 9.099/95). Motivação da recusa do Ministério Público de ofertá-lo.

Possibilidade de exame judicial da idoneidade do motivo. Decisão sobre o
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tema, com trânsito em julgado. Extensão. Art. 580 do CPP. 1. O motivo

dado pelo Ministério Público ao recusar a oferta de sursis processual é

passível de exame pelo Judiciário. 2. Se a decisão que considera inidôneo o

motivo invocado para a recusa da oferta transita em julgado, obriga o

Ministério Público a oferecer o sursis ou, na hipótese de recusar a oferta,

fundar a recusa em outro motivo que não aquele considerado inidôneo. 3.

Tal decisão, dada em proveito de co-réu, aproveita a outro co-réu que

ostente a mesma condição no processo. Habeas corpus concedido.”

(Ac. de 30.5.2006 no HC no 538, rel. Min. Gerardo Grossi.)

“Processo criminal eleitoral. Suspensão. Lei no 9.099/95. Aplicável ao

processo eleitoral é o disposto no art. 85 da Lei no 9.099/95. Processo.

Anulação. Prescrição. Uma vez transcorrido tempo a complementar o prazo

prescricional, impõe-se a concessão da ordem de ofício.”

(Ac. de 9.5.2006 no HC no 533, rel. Min. Marco Aurélio.)

“Recurso de habeas corpus. Condenação criminal. Processo. Suspensão.

Impossibilidade. Provimento negado. Não se aplica o benefício da

suspensão do processo, em relação às infrações penais cometidas em

concurso material, ‘quando a pena mínima cominada, seja pelo somatório,

seja pela incidência da majorante, ultrapassar o limite de um (1) ano’

(Súmula-STJ no 243).”

(Ac. de 21.3.2006 no RHC no 71, rel. Min. Humberto Gomes de Barros.)

“Habeas corpus. Processual penal. Suspensão condicional do processo.

Prerrogativa exclusiva do Ministério Público. Aplicação análogica do art. 28

do CPP. ‘Reunidos os pressupostos legais permissivos da suspensão

condicional do processo, mas se recusando o promotor de justiça a propô-la,

o juiz, dissentindo, remeterá a questão ao procurador-geral, aplicando-se por

analogia o art. 28 do Código de Processo Penal’ (Enunciado-STF no 696).

Prerrogativa exclusiva do Ministério Público. Ordem denegada.”

(Ac. no 523, de 22.11.2005, rel. Min. Cesar Asfor Rocha.)

“Processo penal eleitoral. Leis nos 9.099/95 e 10.259/2001. Aplicabilidade.

As leis nos 9.099/95 e 10.259/2001, no que versam o processo relativo a

infrações penais de menor potencial ofensivo, são, de início, aplicáveis ao

processo penal eleitoral. A exceção corre à conta de tipos penais que
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extravasem, sob o ângulo da apenação, a perda da liberdade e a imposição

de multa para alcançarem, relativamente a candidatos, a cassação do

registro, conforme é exemplo o crime do art. 334 do Código Eleitoral”.

(Ac. no 25.137, de 7.6.2005, rel. Min. Marco Aurélio.)

“(...) Sursis processual. Art. 89 da Lei no 9.099/95. Não-incidência. (...) A

suspensão do processo somente pode ser concedida se o acusado não

estiver, ao tempo da denúncia, sendo processado ou não tiver sido

condenado por outro crime. (...)”

(Ac. no 81, de 3.5.2005, rel. Min. Luiz Carlos Madeira.)

“(...) Crime eleitoral. Suspensão condicional do processo. Art. 89 da Lei

no 9.099/95. Período de prova. Condições. Cumprimento. Revogação

posterior. Superveniência. Novo processo-crime. Impossibilidade.

Extinção. Punibilidade. 1. A decisão que revoga a suspensão condicional do

processo pode ser proferida após o tempo final do período de prova, mas

deve ser fundada em fatos ocorridos até esse tempo. Concessão de ordem

para declarar extinta a punibilidade do paciente.”

(Ac. no 487, de 7.12.2004, rel. Min. Caputo Bastos.)
